INDICAÇÃO Nº 55/2005

Sr. Presidente,




O Vereador infra-assinado indica ao Executivo Municipal, na forma regimental, a necessidade de se construir um Velório Municipal, se possível no lote de terreno urbano situado á Rua Cirilo Maciel (ao lado do Hospital São Carlos), centro, nessa cidade.

JUSTIFICATIVA:




Lagoa da Prata hoje possui quase 50.000 habitantes e ainda não temos um Velório Municipal. Lembro-me que várias cidades de menor porte já possuem seus velórios e funcionando muito bem.

 


Conforme citado acima, o Município dispõe de um imóvel que se encontra desocupado até então, o qual poderá ser adquirido até por via de desapropriação se for o caso. Esse imóvel possui excelente área e fica localizado próximo aos hospitais, pronto socorro e cemitério. Portanto, seria o ideal para construção de um velório municipal.

 


Temos hoje a necessidade de um Velório Municipal, pois, muitas pessoas têm reclamado que crianças, crescem traumatizadas por terem enfrentado em casa o velório de um ente querido, sem ter naquela ocasião estrutura para tanto. Se tivéssemos um velório municipal essa criança poderia ficar em casa, e ser poupada do velório daquele ente querido. Assim, não ficariam gravados em sua memória aquele dia e aquelas horas de profunda tristeza e comoção do velório.

 


Como o imóvel acima citado permite, entendo que deveria ser construída uma estrutura capaz de suportar dois velórios de uma vez. Seriam duas salas, com amplo espaço para conforto e acomodação dos cidadãos. No local também poderia ter estacionamento para vários veículos face ao tamanho do lote. 

 


Peço apoio dos nobres colegas para aprovação da presente indicação.

 


Sala das sessões, 04 de abril de 2005.

ADELMO LOPES DE OLIVEIRA

Vereador

